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EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

Reunião Ordinária – 25 de outubro de 2022
 

- Ofício nº 33/2022, do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando
envio de projetos de pavimentação asfáltica das ruas Artur Quites Júnior e
Juquinha Amaral, no bairro Itaunense.

- Ofício nº 34/2022, do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando
envio de projetos de pavimentação asfáltica de ruas dos bairros Olímpio
Moreira, Lourdes, Nova Vila Mozart, Bairro das Graças, Santa Edwiges.

- Pedido de Informações do vereador Antônio de Miranda, sobre a previsão
de construção de uma quadra poliesportiva no Bairro Vitória.

- Pedido de Informações do vereador Alexandre Campos, solicitando
memorial descritivo da Rotatória do Bairro Boulevard.

- Pedido de Informações do vereador Antônio José de Faria Júnior, sobre
eventuais multas de trânsito do veículo Renault Oroch placa RMM-OA27 nos
anos de 2021 e 2022.

- Indicações da vereadora Márcia Cristina S. Santos, solicitando:
- Solicitamos a troca de iluminação na praça Juvenal Pereira, bairro
Santanense;
- Corte de uma árvore Ficcus, na Rua Tarcísio Ribeiro esquina com praça
Juvenal Pereira, bairro Santanense;

- Indicações do vereador Gleison Fernandes de Faria, solicitando:
- Reparo na sinalização de trânsito na Avenida Dorinato Lima, próximo ao
Número 110, no Bairro de Lourdes;
- Nomeação de professores dos anos iniciais aprovados no último concurso
público;

- Indicações do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando:
- Vistoria e poda de árvores na Rua José Leal, Bairro Santanense;
- Instalação de um redutor de velocidade/radar/quebra-molas/ passagem
elevada de pedestres na rua Ana de Faria Dornas, Bairro Morada Nova;
- Recuperação do calçamento da Rua Marcos Vasconcelos, Bairro de Lourdes;
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- Indicações da vereadora Edênia Alcântara, solicitando:
- Mudança de ponto de ônibus Rua Arnaldo Lima, 21 Bairro Cerqueira Lima;
- Construção de um quebra-molas na Avenida Milton Penido entre o Bairro
Tropical nas mediações de saída do Clube Tropical;
- Construção de um quebra-molas na Avenida JK em frente ao número 879;
- Troca de lâmpada na Rua Antônio Martins número 326 Piedade;

- Indicações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho, solicitando:
- Tapa-buracos na Rua Nova Lima, no bairro Parque Jardim;
- Reparo/reforço nas ferragens de todos os “mata-burros” da Zona Rural de
Arrudas;
- Desginação de uma enfermeira ou equipe de saúde para atendimento, pelo
menos uma vez por semana, aos cidadãos que moram na Vila Vicentina do
bairro Irmãos Auler e que são impossibilitados de deslocarem até a unidade
de saúde;

- Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
- Asfaltamento da Rua Lacy Nogueira Assis, Bairro Aeroporto;
- Alteração no itinerário de ônibus que atende o Bairro Leonane, com criação
de novos horários no período noturno;
- Melhorias no fornecimento de água no Recanto da Seriema.
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PROJETOS APROVADOS NA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DE TERÇA-FEIRA 25/10

 
 
 

Projeto de Resolução nº 48 de 2022

Altera a Resolução nº 40, de 15 de dezembro de 2021, e dá outras providência

Autor: Mesa Diretora

https://sapl.itauna.mg.leg.br/materia/3782
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LEI Nº 5.861, de 18 de outubro de 2022
 
 

                                  Reconhece o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de
                         armas de fogo aos vigilantes integrantes de empresas de
                          segurança privada constituídas, nos termos da Lei Federal
                                nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003

     A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º Fica reconhecido, no Município de Itaúna, o risco da atividade e a
efetiva necessidade do porte de armas de fogo aos vigilantes integrantes de
empresas de segurança privada constituídas, nos termos da Lei Federal nº
10.826, de 22 de dezembro de 2003.

      Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, assim como
estabelecer os critérios para sua implementação e cumprimento.

      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

      Itaúna, Minas Gerais, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG

 
KAHAG / EBMM
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LEI nº 5.862, de 18 de outubro de 202
 
 
Dispõe sobre o direito de meia-entrada em
eventos culturais e de lazer aos doadores

regulares de sangue
 
 

       A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

      Art. 1º Fica assegurado aos doadores regulares de sangue o direito de
meia-entrada em eventos culturais e de lazer.

       Art. 2º Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 5% dos ingressos para
aqueles que doarem sangue pelo menos três vezes ao ano. A condição de
doador regular deverá ser comprovada por documento fornecido por Banco
de Coleta de sangue, hospital ou laboratório autorizado, junto com a carteira
de identidade.

        Art. 3º Os estabelecimentos responsáveis pelos eventos providenciarão a
colocação de placas informativas.

         Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente do Executivo Municipal.

        Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

         Itaúna 18 de outubro de 2022
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna

 
MCSS
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RESOLUÇÃO Nº 48/2022
 
 

Altera a Resolução nº 40, de 15 de dezembro
de 2021, e dá outras providências

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna/MG aprovou, e eu, Alexandre
Magno Martoni Debique Campos, Presidente, promulgo a seguinte
Resolução:
 
Art. 1º. A Resolução 40, de 15 de dezembro de 2021, da Câmara Municipal de
Itaúna MG passa a vigorar acrescida de um Art. 39-A com a seguinte redação:
 
“Art. 39-A. Fica autorizada a contratação de ‘Assessor de Gabinete de
Vereador’, de recrutamento restrito, de nomeação, posse e exoneração pelo
Presidente desta Casa, vinculado à substituição imediata de servidor no caso
de licença maternidade, licença paternidade e nos casos de afastamento para
tratamento de saúde, a partir do momento em que o licenciamento ou
afastamento esteja sendo custeado por Instituto de Previdência.
§1º. A contratação se efetivará apenas após a comprovação do custeio por
Instituto de Previdência.
§2º. Na data do término do afastamento será realizada a exoneração de um
dos assessores, para que não seja ultrapassado o número de assessores de
gabinete autorizado para cada vereador.”
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta resolução correrão por conta das
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal de Itaúna.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
 Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2022.

 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente do Poder Legislativo Municipal

 
 

Silvano Gomes Pinheiro                              Antônio José de Faria Jr.
Vice-Presidente                                              Secretário
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna
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